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AVISO DE LICITAÇÃO PP 02/2023 
 
A PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ABAIRA-   BA. Torna público o Resultado 
do Pregão Presencial 02/2023, Objeto: Aquisição de Material de Limpeza em 
geral para atender as necessidades da sede do Município, Distrito de Catolés e 
Povoado de Ouro Verde atendendo as demandas das Secretárias do Município, 
Contratado Empresa: DÉBORA NOVAIS COSTA EPP CNPJ 13.464.169/0001-
44, Valor global fixado R$ R$ 554.500,00 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Mil 
e Quinhentos Reais). De acordo a Lei 14.133/21. Autoridade Ratificadora Edval 
Luz Silva CPF 365.314.725-53 Prefeito Municipal.  
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"10 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Abaira 
CNPJ 13 670.02 1 00C 1 -ôõ Po Moo kltpo?dto Rodrogues N 

CEP 46 690-000 	Centro 	Abo, ,<, BA 

Decreto n° 157 / 2023 
	

Abaira/BA, 08 de maio de 2023. 

DEFERE PEDIDO DE READAPTAÇÃO DE 

SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL EM 

VIRTUDE DE DOENÇA PARCIALMENTE 

INCAPACITANTE. 

O Prefeito Municipal de Abaira, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais e constitucionais e de acordo com os termos 

dispostos no art. 32 da Lei Complementar 06/1997: 

Considerando o procedimento administrativo instaurado pela 

portaria n. 22/2023 para averiguação da necessidade de readaptção da 

servidora pública CILENE RODRIGUES DOS SANTOS, brasileira, maior, 

portadora do CPF: 909.438.485 — 04, servidora pública investida no cargo 

de faxineira, matrícula 000165. 

Considerando o laudo médico apresentado pela comissão 

médica devidamente designada para este fim, que atesta a incapacidade da 

servidora para a continuidade do exercício da função de faxineira. 

Considerando o parecer jurídico que entende pela 

legalidadedo do procedimento e possibilidade do ato administrativo de 

readaptação. 

DECRETA: 
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CNPJ 13 670.027 0001-66 • Pca loa° lipolito Rodrayve. ,  

CEP 46 690-000 	Confro 	Abo,,o BA 

Art. 1° - CILENE RODRIGUES DOS SANTOS, brasileira, 

maior, portadora do CPF: 909.438.485 — 04, servidora pública investida no 

cargo de faxineira, matrícula 000165, dorante exercerá o cargo de auxiliar 

de serviços gerais. 

Art. 2° - A servidora deve exercer função compatível com 

suas limitações físicas e mentais, no setor designado pela Administração 

Pública Municipal, através de Portaria municipal, segundo os critérios de 

conveniência à Administração. 

Art. 3° - A readaptação não acarretará decesso, nem aumento 

de vencimento da servidora. 

Art. 4° - Façam-se os devidos registros nos assentamentos 

funcionais da servidora. 

Art. 5° - Este decreto entra em vigor na data da sua 

publicação. 

REGISTRE-SE. 	PUBLIQUE-SE. 	CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO, 08 DE MAIO DE 2023. 

VAL UZSItLVA 
REFEITO MUNIIPAL 
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Portaria no. 23/2023 
	

Abaíra, 08 de maio de 2023. 

ALOCA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
EM SITUAÇÃO DE READAPTAÇÃO. 

O Prefeito do Município de Abaíra, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, em consonância com o disposto no artigo 32 da Lei Complementar 06 
de 30 de abril de 1997, Estatuto dos Servidores Públicos do município de 
Abaíra/BA e, no Decreto Municipal 157/2023 

RESOLVE: 

Art. 1° - Alocar a servidora pública CILENE RODRIGUES DOS 
SANTOS, brasileira, maior, portadora do CPF: 909.438.485 — 04, servidora 
pública investida originalmente no cargo de faxineira, matrícula 000165, por 
readaptação, designada para o cargo de auxiliar de serviços gerais, pelo 
Decreto Municipal 157/2023, no PSF de Catolés, localizado na Rua do Colégio, 
s/n, Distrito de Catolés, Município de Abaíra/BA. 

Art. 2° - A servidora laborará das 08h:00min às 12h:00min e 
das 13h:00min às 17h:00min de segunda a sexta-feira, auxiliando nas funções 
de natureza geral do Posto de Saúde, desde que compatíveis com suas 
limitações físicas. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Abaíra, 08 de maio de 2023. 

PREFEITO M NICIPAL 
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TERMO ADITIVO Nº 61-A/2023 
AO CONTRATO 22/2023- DISPENSA 03/2023 

 
 

 
O MUNICÍPIO DE ABAÍRA, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa à Praça João 

Hipólito Rodrigues SN, CEP 46.690-000-Centro, inscrita no cadastro nacional de pessoa jurídica de 

número 13.670.021/0001- 66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, SR. EDVAL LUZ SILVA 

inscrito no cadastro nacional de pessoa física sob número 365.314.725-53, doravante denominado 

CONTRATANTE e a Empresa. PORTAL GOV SERVIÇOS DIGITAIS LTDA. inscrito no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica de número 25.176.060/0001-90, doravante denominado CONTRATADA, 

celebram o presente termo aditivo ao Contrato de prestação de serviço supracitado, segundo as 

condições nas cláusulas seguintes: O presente termo tem fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, as 

quais as partes se sujeitam a cumprir, sob os termos e condições estabelecidas nas seguintes 

cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
 
Aditivar o valor e do Contrato 22/2023 vinculado ao Processo de Dispensa 03/2023, celebrado entre a 

Prefeitura Municipal de Abaíra- Bahia e a Empresa. PORTAL GOV SERVIÇOS DIGITAIS LTDA. 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica de número 25.176.060/0001-90, inscrita no cadastro, 

no valor de R$ 4.125,00 (Quatro Mil Cento e Vinte e Cinco Reais), para serviços Contratação de 

empresa para prestação de serviço de consultoria e assessoria para publicação de atos oficiais em 

Jornal de Grande Circulação e Diário Oficial da União.   

 
CLÁUSULA SEGUNDA DO ACRÉSCIMO: 
O presente termo tem por objeto o acréscimo de 25% do valor do contrato inicial. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA MOTIVAÇÃO 
A necessidade de alteração do valor do contrato n° 22/2023, decorre da indispensável continuidade da 
prestação dos serviços, porquanto a interrupção abrupta dos serviços comprometeria as atividades 

da Administração Pública Municipal. 

A administração municipal, devido ao princípio da legalidade, deve sempre estar embasando as suas 

decisões com base no direito positivo, de forma que os pareceres e orientações jurídicas são 

imprescindíveis para o próprio desempenho da atividade administrativa. 

Ademais, as demandas judiciais clamam por um acompanhamento por profissionais capacitados 

garantindo a salvaguarda do interesse público. 

A atuação fiscal e financeira da municipalidade também necessita o acompanhamento de perto por  

assessoria jurídica, mormente em relação ao contencioso fiscal e a atuação financeira da 

municipalidade. 

Por estas razões, tem-se que a renovação Contratual dessa empresa especializada é mesmo 

necessária para a consecução dos objetivos e metas   da administração pública, tudo dentro dos 

Termo Aditivo nº. 61-A/2023 ao Contrato Administrativo nº. 22/2023, vinculado ao 
Processo de DISPENSA 03/2023, celebrado entre o Município de Abaíra-BA e 
PORTAL GOV SERVIÇOS DIGITAIS LTDA. inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica de número 25.176.060/0001-90. 

. 
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princípios legais e constitucionais pertinentes. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO  
Ficam ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no contrato 22/2023 firmado entre as partes, 

em        conformidade com a Dispensa 0 3 /2023, que não colidam com as disposições deste 

instrumento. Por estarem justos e acordados, firmam o presente termo em 02 (Duas) vias de igual teor 

e forma. 

 
Abaíra-Bahia, 09 de maio de 2023. 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAÍRA-BAHIA CNPJ sob nº. 13.670.021/0001-66 
Prefeito- EDVAL LUZ SILVA 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

PORTAL GOV SERVIÇOS DIGITAIS LTDA  
CNPJ 25.176.060/0001-90 

CONTRATADO 
 
 
P A R E C E R J U R Í D I C O 

□ De acordo 

□ Em desacordo c/ a Lei nº 8.666/93 Em, / /  

 
 
TESTEMUNHAS: 

1)  Nome: 

CPF: 

2)  Nome: 

CPF: 
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